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CONVOCAÇÃO – SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Botucatu, 5 de julho de 2024.

Senhor (a) Vereador (a): Esta Presidência, no cumprimento de suas atribuições, em atendimento ao solicitado pelo senhor Prefeito e de acordo com o Regimento Interno, CONVOCA Vossas Senhorias para a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 10 de julho, após a sessão ordinária, para discutir e deliberar os seguintes projetos:
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1) Projeto de Lei Complementar nº 14/2024, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.345/23 (LDO/2024), visando atender demandas da Secretaria de Saúde.

discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta

2) Projeto de Lei Complementar nº 15/2024, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.345/23 (LDO/2024), visando atender demandas da Secretaria de Esportes e da Secretaria de Zeladoria e Serviços.

discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta

3) Projeto de Lei nº 82/2024 - de iniciativa do Prefeito, que altera a redação do artigo 2º da Lei nº 4.576/04, que dispõe sobre a criação da Guarda Civil Municipal de Botucatu.

Discussão e Votação
quórum: maioria absoluta

4) Projeto de Lei nº 91/2024, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre alteração da Lei nº 6.558/2023 (LOA/2024) com a abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.888.214,37, visando atender demandas da Secretaria de Saúde.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples

5) Projeto de Lei nº 92/2024, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre alteração da Lei nº 6.558/2023 (LOA/2024) com a abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 900.000,00, visando atender demandas da Secretaria de Esportes e da Secretaria de Zeladoria e Serviços.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
				
6) Projeto de Lei nº 94/2024, de iniciativa do Prefeito, que institui o Plano Municipal de Cultura de Botucatu e o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
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